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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI NO 875 ,de 22 de outubro de 1 956. 

C9ncede O auxílio de G.'S 100 000,00 
ao Edu9andario Sagrado Coração de Jesus,de 
Rondonopolis. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: ' 

Artigo l0 - Fica concedido o auxÍlio de~ 100000,00 ( Ce, 
mil cruzeiros), ao Educandário Sagrado Coração d,e,Jesus, de Rondon,2 
polis, destinado a melhorar os serviços de lu~ e agua daquele estab,! 
lecimento de ensino. 

Artigo 20 - A despesa decorrente desta Lei será consignada no 
orçamentc de 1 957. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em.vigor a partir de l0 de 4a 
neiro de 1 957; revogadas as disposições em contrário. 

Paltcio Alencastro,! etp Cuiabá, 22 de outubro de 1 956, 1350 
da Independencia e 680 da Hepublica • 
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